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GABINETE DO VEREADOR RENATO GOMES - PV


EMENDA ADITIVA Nº_____ 

AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 321 DE  2019.
Art. 1°- Fica acrescido o Parágrafo Único ao Artigo 10, do Projeto de Lei Ordinário nº 321/2019 com a seguinte redação:

Parágrafo Único: Os dispositivos deste artigo não se aplicarão as gratificações de função dos professores e pedagogos no exercício dos cargos de diretores e vices diretores escolares, previsto no §1°, do Art. 15 da Lei Complementar 80/2013, bem como os Coordenadores Escolares nas unidades onde não houverem diretores e vices diretores.   

Art. 2º- Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Seções, 23 de agosto de 2019.
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A presente proposição visa garantir que os profissionais de educação habilitados para o exercício do cargo de diretores e vices diretores escolares não percam uma gratificação de função que tem por objetivo a valorização do profissional de ensino. 
A exceção aqui apresentada se justifica por ser o cargo de Diretor e vice diretor escolar uma função de magistério, englobando as atividades de suporte pedagógico direto à docência e que integram a carreira do magistério do sistema de ensino público. 
Além do mais, os profissionais aqui tratados, na oportunidade do exercício do cargo de diretor o exercem com exclusividade, sendo vedado o exercício de outra atividade profissional, conforme prevê o § 7º  do Art. 15, da LC 80/2003, alterado pela Lei Complementar nº 133/2010. Portanto, como garantia a princípio de valorização do profissional de ensino, bem como incentivo a formação é necessário que a exceção aqui apresentada seja concedida a estes profissionais.   
Diante do exposto, o vereador proponente convida a todos os membros da casa a acompanhá-lo na aprovação dessa emenda que se mantenha a valorização dos profissionais de ensino detentores do cargo temporário de diretores e vice diretores escolares. 
Sete Lagoas, 23 de agosto de 2019.
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